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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                     PL 131/2021 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Ítalo Gabriel Moreira.  

 

Trata-se de PL que dispõe sobre o dever de 

prévia notificação e exercício de ampla defesa dos motoristas cadastrados pelas 

Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas – OTTCs em casos de 

suspensão ou exclusão.   

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Frisa-se que o devido processo legal, trata-se 

de direito e garantia fundamental, estabelecido na Constituição, devendo ser 

observado nos contratos e tratativas entre particulares, in verbis: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal; 

Soma-se, ainda, que havendo restrição de 

direitos no âmbito da iniciativa privada, o direito fundamental do contraditório e 

ampla defesa deve ser obedecido, conforme estabelece os ditames constitucionais, 

infra descritos:  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 

 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

Face a todo o exposto verifica-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida na Constituição da República Federativa do 

Brasil, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 15 de abril de 2.021. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


